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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO DE INCIDÊNCIA DO § 2º DO ART. 2º DA
LEI ORDINÁRIA ESTADUAL N° 9.703/2012. DECISÃO
QUE APRECIA A LIDE SOB A ÓTICA DO ALUDIDO
DISPOSITIVO  LEGAL.  VÍCIO  NÃO
CARACTERIZADO. REJEIÇÃO. 

Com  a  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185/2012,
após convertida na da Lei Estadual nº 9.703/2012, a regra
constante  do  art.  2º  da  Lei  Complementar  nº  50/2003
passou a incidir sobre os policiais militares da Paraíba,
eis que suprida a omissão até então existente em relação
aos citados servidores.

Estando a decisão monocrática hostilizada em harmonia
com  o  conteúdo  do  Incidente  de  Uniformização  de
Jurisprudência  nº  2000728-62.2013.815.0000,  inocorre  a
configuração do efeito infringente no caso concreto.
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Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando
inexiste qualquer eiva de omissão, não servindo de meio
para rediscutir matérias que já foram ponderadas pelo
órgão julgador.

R E L A T Ó R I O

PBPrev  –  Paraíba  Previdência opõe  embargos  de
declaração com efeitos modificativos contra decisão de f. 110/120.

Aduz o embargante como sendo omissão a ausência de
manifestação deste órgão judicial acerca da incidência do § 2º do art. 2º da
Lei Ordinária Estadual n° 9.703/2012, que estendeu a eficácia do art. 2º, do
parágrafo único, da Lei Complementar n° 50/2003 para os militares.

Pugna pelo acolhimento dos embargos a fim de que seja
suprida a omissão apontada,  reformando a decisão embargada,  julgando
improcedente o pedido formulado na exordial.

Em  contrarrazões,  f.  162/163,  o  embargado  assevera
inexistir a omissão suscitada, pugnando pela aplicação da multa prevista no
art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

É o relatório.

DECIDO

A  pretensão  veiculada  no  apelo  versa  sobre  a  não
incidência do § 2º do art. 2º da Lei Ordinária Estadual n° 9.703/2012, que
estendeu a eficácia do art. 2º, do parágrafo único, da Lei Complementar n°
50/2003 para os militares, modificando a forma de pagamento dos anuênios
para essa modalidade de servidor público.

O apelo foi desprovido por entender este Órgão ad quem
que, inexistindo lei  específica em relação à regulamentação dos anuênios
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devidos aos militares, a Lei Complementar n° 50/2003 incide tão somente
sobre  a  remuneração  dos  servidores  públicos  civis,  deixando  de  se
pronunciar especificamente acerca da vigência da Lei Ordinária estadual n°
9.703/2012, notadamente a hipótese legal delineada no § 2º do seu art. 2º.

Por oportuno, é de bom alvitre consignar que esta Corte
de  Justiça,  no  dia  10  de  setembro  de  2014,  quando  do  julgamento  do
Incidente  de  Uniformização  Jurisprudência  nº  2000728-62.2013.815.0000,
cuja relatoria coube ao Desembargador José Aurélio da Cruz, sedimentou
entendimento no sentido de que o congelamento do adicional por tempo de
serviço  previsto  no  art.  2º,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  50/2003,
somente passou a atingir  os militares,  a  partir  da publicação da Medida
Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na Lei nº 9.703/2012.

Eis a ementa do respectivo julgado:

INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA.

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ESTABELECIDO PELA

LEI  ESTADUAL  Nº  5.701/93  (ANUÊNIO).  QUANTUM

CONGELADO  PELO  ART.  2º  DA  LEI  COMPLEMENTAR

ESTADUAL Nº 50/2003. INAPLICABILIDADE DO DISPOSITIVO

EM RELAÇÃO AOS MILITARES POR INOBSERVÂNCIA AO §1º

DO ART. 42 DA CF/88.  DIVERGÊNCIA ENTRE AS CÂMARAS.

ARTIGO  300,  §1º,  DO  RITJPB.  LEI  FORMALMENTE

COMPLEMENTAR,  COM  CONTEÚDO  DE  ORDINÁRIA.

EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 185/2012, CONVERTIDA

NA  LEI  ESTADUAL  Nº  9.703/2012.  ESPÉCIE  NORMATIVA

ADEQUADA.  PRECEDENTES  DO  STF.  LACUNA  JURÍDICA

SUPRIDA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL

DO  ESTADO.  CONGELAMENTO  DA  VERBA

REMUNERATÓRIA  A  PARTIR  DA  VIGÊNCIA  DA  MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 185/12 CONVERTIDA NA LEI Nº 9.703/2012. 

- “o incidente de uniformização de jurisprudência afigura-se como

garantia do jurisdicionado. Presentes seus requisitos. Impõem os

valores igualdade, segurança,  economia e respeitabilidade.  Deve

ser instaurado.” 
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-  A  Lei  Complementar  nº  50/2003,  ao  dispor  sobre  matérias

reservadas  à  lei  ordinária  pela  Constituição  Estadual,  deve  ser

considerada como formalmente complementar, estando autorizada

a  alteração  ou  complementação  por  meio  de  lei  cujo  processo

legislativos é simplificado, de acordo com o entendimento do STF

na ADC nº 1, e nos RE's nºs  492.044-AgR e 377.457.

- A Medida Provisória nº 185/2012, posteriormente convertida na

Lei Estadual nº 9.703/2012, possui força normativa suficiente para

alterar  a  forma  de  como  será  calculada  a  remuneração  dos

militares,  eis que é espécie de ato legislativo adequada a alterar

normas de mesma natureza.

- A lacuna jurídica evidenciada somente restou preenchida a partir

do momento da publicação da Medida Provisória nº 185/2012, no

Diário  Oficial  do  Estado,  em  25/01/2012,  ou  seja,  o  Estado  da

Paraíba ainda possui o dever de pagar,  aos militares,  os valores

que adimpliu a menor, não atingidos pela prescrição quinquenal,

ao título de “Adicional por tempo de serviço” (Anuênio), até a data

da referida publicação, de acordo com o efetivo tempo de serviço e

o soldo vigente à cada época.

-  Dessa  forma,  a  partir  da  publicação  da  medida  Provisória  nº

185/2012, convertida na Lei nº 9.703/2012, é correta a medida de

congelamento dos  anuênios dos militares. (TJPB; IUJ nº 2000728-

62.2013.815.0000; Tribunal Pleno; Rel. Des. José Aurélio da Cruz;

DJPB 17/09/2014; Pág. 18). 

Observa-se, da leitura da ementa supratranscrita, que o
art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003, que estabeleceu o congelamento dos
adicionais  e  vantagens  percebidas  pelos  servidores  públicos  em  valor
absoluto  e  nominal,  até  publicação  da  Medida  Provisória  nº  185,
posteriormente convertida na Lei Estadual nº 9.703/2012, em verdade, não
abrangia os militares, haja vista a própria lei complementar ter diferenciado
os  servidores  públicos  civis  dos  militares,  consoante  se  extrai  dos  seus
dispositivos abaixo colacionados:

Art. 1º - O menor vencimento dos servidores públicos efetivos, e,

dos  estáveis  por  força  do  disposto  no  art.  1º  do  ADCT,  da
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Administração direta e indireta do Poder Executivo Estadual e o

menor soldo dos servidores militares será de R$ 240,00 (duzentos e

quarenta reais).

Art. 2º - É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratificações

percebidas  pelos  servidores  públicos  da  Administração  direta  e

indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003. 

Parágrafo único - Excetua-se do disposto no “caput” o adicional

por  tempo  de  serviço,  cuja  forma  de  pagamento  permanece

idêntica à praticada no mês de março de 2003.

Diante da distinção acima apontada, conclui-se que, ao
instituir o regime de congelamento, o legislador referiu-se tão somente aos
servidores da administração direta e indireta,  restando silente no tocante
aos militares, os quais são tidos como uma categoria especial de servidores
públicos,  consoante apregoa o Estatuto da Polícia Militar da Paraíba.  Tal
contexto  revela  a  impossibilidade  de  congelamento  de  quaisquer  das
vantagens percebidas pelos citados servidores até a publicação da medida
provisória supramencionada.

Todavia,  com  a  publicação  da  Medida  Provisória  nº
185/2012,  após  convertida  na  da  Lei  Estadual  nº  9.703/2012,  a  regra
constante do art. 2º da Lei Complementar nº 50/2003 passou a incidir sobre
os  policiais  militares  da  Paraíba,  eis  que  suprida  a  omissão  até  então
existente em relação aos citados servidores. Senão vejamos:

Art. 2º Fica reajustada, em 3% (três por cento), o vencimento dos

servidores públicos estaduais  ocupantes de cargos ou empregos

públicos de provimento efetivo, dos estáveis por força do disposto

no Art. 19 da ADCT e dos servidores contratados na forma do art.

37, IX, da Constituição Federal, bem como os soldos dos servidores

militares  estaduais  e  o  salário  dos  empregados  das  empresas

estatais dependentes, com o mesmo índice.

[…]

§  2º  A  forma  de  pagamento  do  adicional  estabelecida  pelo
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parágrafo único do art.  2º  da Lei  Complementar nº 50/2003 fica

preservada para os servidores públicos civis e militares.

Logo, pelas razões acima expostas, a parte autora tem o
direito de receber, até do dia 25 de janeiro de 2012, data da publicação da
Medida  Provisória  nº  185,  o  valor  descongelado  das  verbas  relativas  ao
anuênio,  e  também os  valores  pagos  a  menor,  referente  ao  período  não
prescrito, nos termos do Decreto nº 20.190/32. 

Vale  ressaltar,  inclusive,  que  este  foi  o  entendimento
exteriorizado pelo Juízo de origem, conforme conteúdo da Sentença inserta
às  f.  60/61,  essa  circunstância  deixa  de  autorizar  a  aplicação  de  efeitos
infringentes aos embargos de declaração.

Concluo,  portanto,  que  o  objetivo  perseguido  pela
embargante é a devolução da matéria já enfrentada e decidida, inexistindo a
materialização  da  omissão  suscitada  em relação  à  eficácia  da  norma em
discussão.

Finalmente,  vislumbro  que  a  irresignação  não  tem
caráter procrastinatório nem de litigância de má-fé, por veicular pretensão
que se enquadra como vício impugnável via embargos de declaração.

Com  essas  considerações,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ante a ausência da omissão.

João Pessoa, em 31 de outubro de 2017. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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